[image: image1.jpg]


                           





DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE TERRA RURAL AO PERIMETRO URBANO DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica incorporada ao perímetro urbano da cidade de Miguelópolis SP,  uma gleba de terras, localizado no lugar denominado FAZENDA LAGEADO, originário da matrícula 1.910, livro nº 2, do Oficial de Registro de Imóveis Miguelópolis-SP neste Município e Comarca, de propriedade de Sonia Maria Barbosa Shimocomaqui e outros.                   

Parágrafo único. As características, medidas, confrontações da área objeto da ampliação do perímetro urbano, são as seguintes: Gleba – I.: tem início no ponto MP, o qual faz alinhamento com o ponto nº 1, na distância de 36,20 metros e rumo: 35º 30’ SO, confrontando com a rua Pedro Cristino da Silva. Segue com rumo: 56º 00’ NO e distância de 25 metros até o ponto nº 2. Deflete a esquerda com rumo: 25º 30’ SO e distância de 13 metros até atingir o ponto nº 3. Deflete a esquerda com rumo: 56º 00’ SE e distância de 25 metros até o ponto nº 4.Nestes lances a confrontação é com a propriedade do Sr. Mário Kubo. Daí com rumo: 25º 30’ SO e distância de 181,50 metros até atingir o ponto nº 5, confrontando com a rua acima citada. Deflete a direita com rumo: 58º 00’ NO e distância de 12 metros até atingir o ponto nº 6. ponto este, cravado na intersecção da cerca perimétrica com a linha de divisa do Reservatório da U. H. de Volta Grande (cota:495, 5 IBGE). Neste lance a confrontação é com a propriedade do Sr. Alexandre Alves de Freitas. Segue a divisa pela linha de cota:495,5 IBGE, até atingir o ponto nº 7, também cravado na intersecção desta linha com a cêrca perimétrica que faz confrontação com a propriedade do Dr. Roberto Fernandes. Segue a divisa pela cerca, com mesma confrontação, com rumo: 74º 45’ SE e distância de 101,40 metros até atingir o ponto nº 8. Deflete a direita com rumo: 55º 30’ SE e distância de 187 metros fechando assim o polígono no ponto MP. Neste lance a confrontação é com a propriedade do Dr. Roberto Fernandes e rua Rodolfo Jorge. O polígono acima descrito possui a área de: 04,9610 hectares. GLEBA – II: - “ tem início no ponto de partida da referida gleba (MP), o qual faz alinhamento com o ponto nº 1 na distância de 16,50 metros e rumo: - 71º 45’ NO. – Daí, com rumo: 65º 30’ NO e distância de 8,90 metros atinge o ponto nº 2. Segue a divisa com mesmo rumo e distância de 19,05, metros até o ponto nº 3. Deflete a esquerda com rumo: 80º 00’ NO e distância de 85,80 metros até o ponto nº 4. Deflete a esquerda com rumo: 83º 25’ NO e distância de 35,75 metros até o ponto nº 5. Deflete a esquerda com rumo: 89º 15’ SO e distância de 13,45 metros até o ponto nº 6. Deflete a direita com rumo: 83º 25’ NO e distância de 79 metros até o ponto nº 7. Nestes lances a confrontação é com a estrada municipal. Deflete a direita com rumo: 35º 00’ NO e distância de 355,80 metros até o ponto nº 8. Deflete a direita com rumo: 50º 15’ NE e distância de 246 metros até o ponto nº 9. Deflete novamente a direita com rumo º 56º 05’ SE e distância de 61,20 metros até o ponto nº 10. Deflete a esquerda com rumo: 74º 00’ NE e distância de 169,50 metros até o ponto nº 11, ponto este cravado na linha de cota 495,5 IBGE, que faz divisa com o Reservatório da U. H. de Volta Grande. Nestes lances, a confrontação é com a propriedade do Sr. Tufi Miguel. Segue a divisa pela referida linha até atingir o ponto de partida MP, também cravado na referida linha em intersecção com a cerca perimétrica. O polígono acima descrito possui a área de 21,8526 hectares. Entre a gleba I e II, existe uma área de 08,2764 hectares, pertencente ao Reservatório da U. H. de Volta Grande. As referidas glebas perfazem em um total de 35.09.00 hectares. A planta topográfica foi confeccionada utilizando a Escala=13.000”. 

Av.10-1.910 – Em 03 de fevereiro de 1.988. – 

Pelo mesmo título da Av.9, faz-se a presente averbação para constar que o imóvel matriculado, possui área remanescente de 18,43,26-Ha, conforme Av.6, Av.8 e Av.9.
  Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM. INCRA: 605.077.004.073.
Art. 2º Fica revogada as disposições em contrario.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 27 de julho de 2021.
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